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Dispõe sobre a doação de uma tele

Ro 1-' ro«<><.'01c, n • f ônica ao Departamento de Estra 

dagens. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova' 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 -

Artigo 22 -

Artigo 32 -

1.993. 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar' 

para o Departamento de Estradas de Rodagens, a li

nha telefônica atualmente instalada junto ao Coman

do de Policiamento Rodoviário da Divisão Regional ' 

de Assis. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário, em especial 

a Lei nº 3.102, de 17 de agosto de 1.992. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de novembro de 
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Publicada na Secretaria Municipal de Governo, em 10 

de novembro de 1.993. 
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